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DECISÕES
Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

AG.REG. NO AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUM-
PRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 317

(9)

ORIGEM : ADPF - 317 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : MARANHÃO
R E L ATO R : MIN. CELSO DE MELLO
AGTE.(S) : GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO

E OUTRO(A/S)
PROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO MA-

RANHÃO
AGDO.(A/S) : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MA-

RANHÃO
A D V. ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA

DO ESTADO DO MARANHÃO - SIND-
JUS/MA

A D V. ( A / S ) : PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS E OU-
TRO(A/S)

AM. CURIAE. : SINDICATO DOS FUNCIONÁRIOS DO GRU-
PO TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO E FISCA-
LIZAÇÃO DA SECRETARIA DA FAZENDA
DO ESTADO DO MARANHÃO - SINTAF

A D V. ( A / S ) : ANDREA KARLA SAMPAIO COELHO
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS AUDITORES FISCAIS DA

RECEITA ESTADUAL DO MARANHAO - SIN-
DAFTEMA

A D V. ( A / S ) : PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS
AM. CURIAE. : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTA-

DO DO MARANHÃO - SINPOL/MA
A D V. ( A / S ) : JOSÉ CAVALCANTE DE ALENCAR JUNIOR
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DA POLICIA TECNICO-CIEN-

TÍFICA DO MARANHÃO - APOTEC/MA
A D V. ( A / S ) : JOSÉ GUILHERME CARVALHO ZAGALLO
AM. CURIAE. : ASSOCIAÇÃO DOS DELEGADOS DE POLÍ-

CIA CIVIL DO MARANHÃO- ADEPOL/MA
A D V. ( A / S ) : JOSÉ CAVALCANTE DE ALENCAR JUNIOR
AM. CURIAE. : CONFEDERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLI-

COS DO BRASIL - CSPB
A D V. ( A / S ) : DANIELLE DE OLIVEIRA XAVIER

Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do
Relator, negou provimento ao agravo regimental, vencido o Ministro
Marco Aurélio. Ausentes, justificadamente, os Ministros Cármen Lú-
cia e Luiz Fux. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo Lewan-
dowski. Plenário, 03.03.2016.

AG.REG. NA ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 354

(10)

ORIGEM : ADPF - 354 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. ROBERTO BARROSO
AGTE.(S) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DAS UNIVERSI-

DADES PARTICULARES - ANUP
A D V. ( A / S ) : LUIZ GUSTAVO ANTÔNIO SILVA BICHARA
AGDO.(A/S) : MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto
do Relator, negou provimento ao agravo regimental. Ausentes, jus-
tificadamente, os Ministros Cármen Lúcia e Luiz Fux, e, neste jul-
gamento, o Ministro Gilmar Mendes. Presidiu o julgamento o Mi-
nistro Ricardo Lewandowski. Plenário, 03.03.2016.

Secretaria Judiciária
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA

Secretária

DECRETO No 8.689, DE 10 DE MARÇO DE 2016

Altera o Decreto no 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo
dos Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da Justiça.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Decreto no 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9o Este Decreto entra em vigor no dia 5 de abril de 2016." (NR)

Art. 2o O Anexo II ao Decreto no 8.668, de 2016, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo a este Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de março de 2016; 195o da Independência e 128o da República.

DILMA ROUSSEFF
Valdir Moysés Simão

ANEXO

(Anexo II ao Decreto no 8.668, de 11 de fevereiro de 2016)

ANEXO II

"a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES
DE CONFIANÇA DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

..........................................................................................................................................................................

COMISSÃO DE ANISTIA 1 Diretor 101.5
Gabinete 1 Chefe 101.4
Coordenação-Geral de Gestão Processual 1 Coordenador-Geral 101.4
Divisão 1 Chefe 101.2
Coordenação 3 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2
Serviço 1 Chefe 101.1
Coordenação-Geral do Memorial da Anistia Política do Brasil 1 Coordenador-Geral 101.4
Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe 101.2

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA E CIDADANIA 1 Secretário 101.6
1 Gerente de Projeto 101.4
1 Assessor 102.4

Gabinete 1 Chefe 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3

6 FG-3

DEPARTAMENTO DE RECUPERAÇÃO DE ATIVOS E COOPERAÇÃO
JURÍDICA INTERNACIONAL

1 Diretor 101.5

..............................................................................................................................................................." (NR)

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 500, DE 8 DE MARÇO DE 2016

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADO-
RIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da competência que lhe foi atri-
buída pelo art. 24 do Anexo ao Decreto nº 8.109, de 17 de setembro
de 2013, resolve:

Art. 1º Aprovar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, a
Norma de Execução e as Definições destinadas a orientar tecni-
camente os órgãos e entidades sujeitos ao Controle Interno do Poder
Executivo Federal sobre os procedimentos relacionados à prestação
de contas anual a ser apresentada ao Tribunal de Contas da União, na
forma prevista na Instrução Normativa TCU nº 63, de 01.09.2010 ou
norma que a substitua.

Art. 2º De conformidade com o disposto nos incisos I do art.
8º e II do art. 13 do Decreto n.º 3.591, de 06 de setembro de 2000,
compete à CGU, como Órgão Central do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal, a orientação normativa e a supervisão
técnica dos órgãos que compõem o Sistema, e às Secretarias de Con-
trole Interno, no âmbito de suas jurisdições, bem como aos Assessores
Especiais de Controle Interno nos Ministérios, orientar os adminis-
tradores de bens e recursos públicos sobre a forma de prestar contas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Revoga-se integralmente a Portaria CGU nº 522, de 04 de março de 2015.

CARLOS HIGINO RIBEIRO DE ALENCAR

ANEXO I

NORMA DE EXECUÇÃO

1 - DOS ASPECTOS GERAIS E DAS DEFINIÇÕES

1.1) Esta Norma de Execução tem por objetivo orientar tec-
nicamente órgãos e entidades sujeitos ao Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Federal, nos termos da Instrução Normativa TCU nº 63/2010, ou
legislação que a substitua, e das normas complementares publicadas pelo
TCU, sobre os procedimentos relacionados à prestação de contas anual.

.

.
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2 - DA INTERAÇÃO DO ÓRGÃO DE CONTROLE IN-
TERNO COM AS UNIDADES PRESTADORAS DE CONTAS
(UPC) E DA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS

2.1) Os órgãos de controle interno (OCI) atuam junto às
unidades sujeitas ao Controle Interno do Poder Executivo Federal na
busca da melhoria contínua da gestão, considerando a missão e os
programas de governo das UPC. Para garantir o atendimento à obri-
gação constitucional de prestar contas, os órgãos de controle interno
apoiam este processo desde a elaboração do relatório de gestão pela
UPC até o acompanhamento das recomendações formuladas por meio
dos relatórios de auditoria anual de contas e das demais ações de
controle realizadas.

2.2) As orientações e encaminhamentos previstos nesta Nor-
ma de Execução e nas normas do TCU que tratam do tema serão
regidos pela interação e diálogo entre os representantes das UPC e o
órgão de controle interno e terão as seguintes etapas como marcos:

2.2.1) 1ª etapa - Análise da situação do Plano de Provi-
dências Permanente: nessa etapa será analisada a implementação das
melhorias identificadas e acordadas entre o gestor e o órgão de con-
trole interno para o aprimoramento da gestão da UPC. Os avanços
obtidos ou aspectos relevantes ainda não tratados, que tenham im-
pacto na gestão deverão ser apresentados ou esclarecidos no relatório
de gestão, ou ainda observados na auditoria do exercício objeto da
prestação de contas. As responsabilidades e procedimentos quanto à
revisão do Plano de Providências Permanente encontram-se descritos
no item 3 desta norma;

2.2.2) 2ª etapa - Apoio à elaboração do relatório de gestão e
demais peças produzidas pela UPC: o órgão de controle interno
apoiará a UPC, previamente e ao longo do período de elaboração do
relatório de gestão e demais peças que comporão o processo de
contas, tendo em vista os trabalhos já realizados sobre o exercício a
que se referem as contas e os normativos pertinentes. Informações
sobre procedimentos relativos a esta etapa encontram-se descritos no
item 4 desta norma;

2.2.3) 3ª etapa - Auditoria Anual de Contas: essa etapa será
realizada pelo órgão de controle interno nas UPC relacionadas em
anexo próprio da Decisão Normativa do TCU, cujas peças produzidas
devem constituir os autos iniciais dos processos de contas do exer-
cício em análise. Responsabilidades e procedimentos encontram-se
descritos no item 6 desta norma.

2.3) Em todas as etapas previstas, as UPC deverão antecipar-
se ao proposto no curso das atividades, garantindo fluidez aos tra-
balhos, utilizando-se de todas as oportunidades de diálogo com as
equipes do órgão de controle interno para fornecer informações, es-
clarecimentos e justificativas necessários, de forma que os relatórios
produzidos sejam consistentes e íntegros e realizem sua função de dar
transparência à gestão.

3 - DA REVISÃO DO PLANO DE PROVIDÊNCIAS PER-
MANENTE

3.1) O Plano de Providências Permanente, como instrumento
que consolida as medidas a serem tomadas pelas UPC, deverá conter
as providências atualizadas adotadas para regularizar ou sanear as
falhas apontadas em ações de controle realizadas pelo órgão de con-
trole interno competente, ou justificativas para sua não adoção. É
responsabilidade do gestor garantir a execução das providências por
ele assumidas, bem como manter atualizado esse instrumento, na
medida da adoção de providências no âmbito da UPC.

3.2) Para apoiar o gestor na revisão do Plano de Providências
Permanente, cabe ao órgão de controle interno realizar de forma
contínua o monitoramento da execução desse plano, buscando au-
xiliar na resolução das questões pertinentes, assim como na iden-
tificação tempestiva das informações relevantes que impactaram a
gestão e que deverão constar do relatório de gestão do exercício, seja
como avanços conquistados ou retrocessos necessários diante de fatos
ou situações ocorridas.

3.3) O processo de monitoramento das recomendações elenca-
das no Plano de Providências Permanente ocorrerá através do Sistema
Monitor para aquelas unidades que se encontram habilitadas no sistema.

3.4) As recomendações feitas pelo órgão de controle interno
não atendidas no prazo devido ou não acatadas pela UPC poderão
constar do parecer do dirigente do controle interno.

3.4.1) Para fins de Auditoria Anual de Contas, será con-
siderada a situação das recomendações na data de disponibilização ao
órgão de controle interno das peças que compõem a prestação de
contas da UPC.

4 - DO APOIO À ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE
GESTÃO E DEMAIS PEÇAS PRODUZIDAS PELA UPC.

4.1) Todas as UPC sujeitas ao Controle Interno do Poder
Executivo Federal relacionadas em anexo próprio da Decisão Nor-
mativa do TCU que trata da apresentação do relatório de gestão
deverão encaminhar seus relatórios exclusivamente por intermédio da
sistemática eletrônica definida pelo Tribunal, consoante previsão e
prazos contidos em anexo próprio da referida DN.

4.2) As UPC mencionadas no item 4.1 poderão solicitar o
apoio do órgão de controle interno no sentido de dirimir dúvidas
sobre a elaboração das peças sob sua responsabilidade.

4.3) As UPC também poderão encaminhar em meio eletrônico
seus relatórios de gestão, em versão preliminar, para o órgão de con-
trole interno competente, antes do encaminhamento definitivo ao TCU,
se desejarem suporte e orientação quanto à elaboração do relatório,
indicando, pontualmente, os itens para os quais necessitem apoio.

4.3.1) O envio da versão preliminar ao controle interno, para
fins de suporte, deve ocorrer pelo menos 15 dias antes da data-limite
estabelecida na Decisão Normativa do TCU.

4.3.2) Na versão preliminar, caberá ao órgão de controle
interno realizar análise pontual de itens previamente indicados pela
UPC, não sendo, neste momento, responsável por validar as infor-
mações prestadas no Relatório.

4.4) O Secretário Federal de Controle Interno poderá, por
meio de ato específico aplicado a determinadas UPC, requerer a
inclusão nos relatórios de gestão de informações, quadros ou outros
elementos adicionais que julgar necessário.

5 - DO ENCAMINHAMENTO DAS PEÇAS PRODUZI-
DAS PELA UPC

5.1) As peças previstas nos incisos I a III do art. 13 da
IN/TCU nº 63/2010, assim como as informações suplementares, de-
verão ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nas formas
e prazos definidos em normativos do TCU e no Sistema e-Contas.

5.1.2) Caberá à autoridade supervisora, conforme estabele-
cido no inciso II do art. 7º da IN TCU nº 63/2010 ou norma que a
substitua, solicitar, de forma fundamentada, diretamente ao TCU, a
prorrogação dos prazos estabelecidos na Decisão Normativa do TCU,
na hipótese de impossibilidade de cumprimento pela UPC da data-
limite para entrega do relatório de gestão e das informações su-
plementares ao TCU, encaminhando cópia do referido requerimento
ao órgão de controle interno.

i. a prorrogação a ser solicitada pela autoridade supervisora será
sempre em relação à data-limite estabelecida pelo TCU na DN que trata
das UPC cujos responsáveis terão as contas julgadas pelo Tribunal.

ii. a mesma prorrogação de prazo que vier a ser concedida à
UPC pelo TCU será adicionada aos prazos para o envio das peças sob
responsabilidade do órgão de controle interno.

5.1.3) Nos casos de substituição das peças previstas nos in-
cisos I a III do art. 13 da IN/TCU nº 63/2010 e das informações su-
plementares, por iniciativa própria ou mediante provocação, após a da-
ta-limite originalmente estabelecida pelo Tribunal, a UPC deverá acor-
dar com o respectivo órgão de controle interno, devendo tal proce-
dimento ser homologado pela unidade técnica do TCU no e-Contas.

6 - DA AUDITORIA ANUAL DE CONTAS

6.1) Para dar cumprimento aos artigos 9º e 50 da Lei
8.443/1992 e à DN TCU que trata das unidades que terão processos
de contas julgados, o órgão de controle interno realizará os trabalhos
de auditoria anual de contas. Além do cumprimento das normas
citadas, o Controle Interno buscará, na auditoria anual de contas:
avaliar os principais resultados alcançados, com ênfase na eficácia,
eficiência e economicidade da gestão dos programas de governo (ou
equivalentes) pela unidade auditada; informar e destacar as boas prá-
ticas administrativas e seus impactos no desempenho da unidade; e
destacar as falhas que impactaram no atingimento dos resultados,
informando as providências corretivas em andamento e/ou previstas.

6.2) As atividades relacionadas à auditoria anual de contas se
iniciam pela fase de apuração, quando da entrega do ofício de apre-
sentação da equipe de auditoria ao dirigente máximo da UPC. Para o
bom andamento dos trabalhos, a UPC deverá observar os seguintes
procedimentos:

6.2.1) Recepcionar a equipe do órgão de controle interno,
formalmente apresentada, mediante ofício endereçado ao dirigente
máximo da UPC;

6.2.2) Designar formalmente um interlocutor com acesso às
subunidades organizacionais abrangidas pela auditoria, para atender
às demandas do órgão de controle interno;

6.2.3) Atender às Solicitações de Auditoria e Notas de Au-
ditoria, nos prazos fixados, mediante apresentação de informações,
processos e documentação comprobatória que possibilitem a análise e
a formação de opinião dos auditores;

6.2.3.1) Na hipótese de a UPC não apresentar, ao longo da
fase de apuração, processos, documentos ou informações solicitadas
pela equipe de auditoria, ou efetuar esta disponibilização apenas par-
cialmente, contrariando o disposto no art. 26 da Lei 10.180/2001, o
órgão de controle interno poderá:

1. consignar em relatório que os responsáveis pelo órgão ou
entidade não apresentaram determinados processos, documentos ou
informações necessários aos trabalhos, o que poderá provocar a abs-
tenção de opinião no certificado de auditoria; ou

2. sobrestar a opinião, por prazo previamente fixado para o
cumprimento de diligência pelo órgão ou entidade examinado, quando
então, mediante novos exames, emitirá o competente certificado.
Quando sobrestado o exame, o órgão de controle interno deverá dar
ciência da ocorrência ao TCU, nos termos do parágrafo único do art.
7º da IN TCU nº 63/2010.

6.2.4) Coletar e apresentar, quando for o caso, dentro do
prazo solicitado, as manifestações, justificativas e esclarecimentos de
indivíduos pertencentes ou não ao rol de responsáveis da UPC.

6.2.4.1) Se os responsáveis por ocorrências relatadas pela
equipe de auditoria ao longo da fase de apuração não estiverem mais
a serviço da unidade, também caberá à UPC a coleta e a apresentação
de suas manifestações.

6.2.5) Garantir a realização tempestiva das etapas necessárias pa-
ra conclusão dos trabalhos realizados na fase de apuração, quais sejam:

i. Relatório Preliminar de Auditoria Anual de Contas: re-
cepcionar o relatório e preparar-se para a "reunião de busca conjunta
de soluções". Quando for o caso, reunir elementos adicionais que
possam ensejar ajustes nos registros constantes no relatório de au-
ditoria. Nos casos em que o relatório preliminar apresente cons-
tatações que envolvam gestores que não atuam mais na UPC, essa
deverá encaminhar-lhes, imediatamente, excerto do documento con-
tendo as constatações que lhes dizem respeito, para que tomem ciên-
cia e, caso queiram, apresentem novas considerações, as quais com-
porão a manifestação da UPC prevista no item 6.2.5.2;

ii. Reunião de Busca Conjunta de Soluções: garantir que, a
partir do conhecimento do relatório preliminar, esta reunião conte
com a participação do dirigente máximo da unidade e demais re-
presentantes detentores dos conhecimentos necessários dos temas en-
volvidos e identificação das soluções, e com condições de tomar as
decisões requeridas pelas mudanças a serem implementadas. Tais
discussões servirão de base para a manutenção ou reforma das re-
comendações apresentadas no relatório preliminar. Nas questões para
as quais não sejam obtidas soluções de consenso, será mantida, no
relatório de auditoria, a recomendação com a posição do órgão de
controle interno;

iii. Encerramento dos Trabalhos: encaminhar manifestação
final acerca dos fatos apontados pela equipe de auditoria, de modo
fundamentado e com as devidas documentações comprobatórias, com
base nos posicionamentos preliminarmente firmados na reunião de
busca conjunta de soluções. A manifestação final da unidade será
avaliada pelo controle interno e poderá suscitar ajustes no relatório.

6.2.5.1) A Reunião de Busca Conjunta de Soluções deve
ocorrer em até 5 dias úteis após o envio do relatório preliminar.

6.2.5.2) Após a Reunião de Busca Conjunta de Soluções, a uni-
dade auditada terá 5 dias úteis para se manifestar sobre o relatório pre-
liminar. Ressalta-se que após esse prazo encerra-se a fase de apuração.

6.2.5.3) Mesmo que alguma reunião prevista nesta norma
não venha a ocorrer, a despeito dos esforços que venham a ser
empreendidos pelo órgão de controle interno, ou por impossibilidade
objetiva que inviabilize sua realização, não haverá prejuízo da con-
tinuidade dos encaminhamentos seguintes próprios à Auditoria Anual
de Contas, nos prazos estabelecidos.

6.2.6) Observar o disposto no art. 20-B, § 2º, do Decreto nº
3.591, de 06 de setembro de 2000, segundo o qual é assegurado à
UPC divulgar em seu sítio na internet os esclarecimentos e jus-
tificativas apresentados durante a fase de apuração;

6.2.6.1) As informações ou documentos encaminhados pela
UPC ao órgão de controle interno após a fase de apuração serão
analisados e enviados ao TCU somente se promoverem significativa
mudança da opinião originalmente emitida no relatório de auditoria,
ou se resultarem em alteração do certificado de auditoria, podendo,
nestes casos, haver a complementação das informações divulgadas em
seu sítio na internet.

6.3) O relatório de auditoria subsidiará a certificação das
contas e a elaboração do parecer do dirigente do controle interno.

6.3.1) A certificação das contas levará em consideração o rol
de responsáveis informado pela UPC. O órgão de controle interno
poderá propor a inclusão de responsáveis não relacionados no rol, nos
termos do § 4º, do art. 11 da IN TCU nº 63/2010.

6.4) A opinião do órgão de controle interno constante no cer-
tificado de auditoria será emitida, exclusivamente, com base no escopo
dos exames informado no Relatório de Auditoria Anual de Contas.
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7 - DO ENVIO DAS PEÇAS COMPLEMENTARES AO
RELATÓRIO DE GESTÃO SOB RESPONSABILIDADE DO ÓR-
GÃO DE CONTROLE INTERNO

7.1) As peças previstas nos incisos IV a VI do art. 13 da IN
TCU nº 63/2010 serão apresentadas ao TCU exclusivamente por via
eletrônica, na forma definida nos normativos do Tribunal.

7.1.1) O órgão de controle interno informará ao Ministro de
Estado Supervisor ou autoridade equivalente, por Aviso Ministerial, a
disponibilização ao Tribunal das peças complementares sob sua res-
ponsabilidade, cabendo ao Assessor Especial de Controle Interno
apoiar o Ministro de Estado na elaboração do pronunciamento.

7.2) Depois de apresentar ao Tribunal as peças sob sua res-
ponsabilidade, o órgão de controle interno encaminhará ofício à UPC
comunicando a conclusão do relatório de auditoria, do certificado de
auditoria e do parecer do dirigente do controle interno, para que a
unidade se manifeste sobre informações sujeitas a sigilo, com vistas à
publicação na internet.

8 - DA PUBLICAÇÃO DAS PEÇAS NA INTERNET

8.1) A UPC responsável pela apresentação das contas man-
terá, em seu sítio eletrônico na internet, página com o título "Processos
de Contas Anuais", com âncora apontando para endereço eletrônico a
ser disponibilizado pela CGU, que conterá arquivo com relatório de
auditoria, certificado e parecer do dirigente do controle interno.

8.2) Após a ciência da conclusão do relatório de auditoria, do
certificado de auditoria e do parecer do dirigente do controle interno,
a UPC deve indicar nos arquivos, em até quinze dias corridos, as
informações ou trechos considerados sigilosos, em função de seu
enquadramento nas hipóteses legais de sigilo, com as devidas jus-
tificativas, para eventuais exclusões com vistas à publicação na in-
ternet. As informações identificadas como sigilosas serão analisadas
pelo OCI, quanto à adequação ou não da solicitação. Não obstante, o
material será publicado imediatamente, contendo a informação de que
os dados não divulgados estão protegidos por sigilo, conforme so-
licitação da UPC.

8.2.1) Após a análise pelo órgão de controle interno, as
informações ou trechos dos relatórios cujo sigilo seja considerado
inadequado terão imediata publicação.

8.2.2) Transcorrido o prazo referido no item 8.2 sem a ma-
nifestação da UPC, o relatório será considerado revisado pela UPC
em seu inteiro teor para fins de divulgação na internet.

8.2.3) No caso de unidade prestadora de contas às Secretarias de
Controle Interno (Presidência da República, Ministério da Defesa e Mi-
nistério das Relações Exteriores), os procedimentos referidos nos itens
8.1 e 8.2 desta norma serão regulados pelas respectivas Secretarias.

9 - DA ATUALIZAÇÃO DO PLANO DE PROVIDÊNCIAS
PERMANENTE

9.1) A UPC deverá atualizar o Plano de Providências Per-
manente em até trinta dias corridos da data de recebimento do co-
municado de conclusão do relatório de auditoria.

9.1.1) Para as unidades que utilizam o Sistema Monitor, a
atualização deverá ser feita no referido sistema.

ANEXO II

DEFINIÇÕES

Para efeito desta Norma de Execução, entende-se por:

a) Ação de Controle - atividade de auditoria ou fiscalização
executada por Unidade de Controle Interno.

b) Auditoria Anual de Contas - auditoria de caráter anual que
tem por objetivos: avaliar os principais resultados alcançados, com
ênfase na eficácia, eficiência e economicidade da gestão dos pro-
gramas de governo (ou equivalentes) pela unidade auditada; informar
e destacar as boas práticas administrativas e seus impactos no de-
sempenho da unidade; e destacar as falhas que impactaram no atin-
gimento dos resultados, informando as providências corretivas em
andamento e/ou previstas.

c) Fase de apuração: período no qual as UPC disponibilizarão
as informações, processos e documentos necessários à realização da
auditoria anual de contas do exercício em análise. Este período é
iniciado quando da entrega, pelo órgão de controle interno, do ofício
de apresentação da equipe de auditoria ao dirigente máximo da UPC,
e finalizado com a manifestação da unidade sobre o relatório pre-
liminar após a realização da reunião de Busca Conjunta de Soluções.

d) Nota de auditoria (NA): documento endereçado ao di-
rigente máximo da UPC, utilizado pela equipe de auditoria para
solicitação de ação corretiva a ser realizada durante a fase de apu-
ração, sobre situações que requeiram a imediata adoção de provi-
dências ou a correção de falhas formais, antes da emissão definitiva
do relatório de auditoria, com vistas a alterar a situação de risco de
processos na UPC ou efetuar correções a curto prazo.

e) Órgão de controle interno: órgão que compõe o Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal, que tem a Contro-
ladoria-Geral da União (CGU) como órgão central e as Secretarias de
Controle Interno (CISET) da Presidência da República, do Ministério
das Relações Exteriores e do Ministério da Defesa, como órgãos
setoriais.

f) Plano de Providências Permanente: instrumento dinâmico
que consolida as recomendações do órgão de controle interno e as
providências que os gestores devem adotar para regularizar ou sanear
as falhas apontadas em ações de controle.

g) Relatório Preliminar: documento composto pelos registros
elaborados pela equipe de auditoria a partir das evidências obtidas. O
relatório preliminar é passível de modificação caso sejam apresen-
tados, até o final da fase de apuração, novos elementos que impactem
na opinião do controle interno.

h) Solicitação de auditoria (SA): documento endereçado ao
dirigente máximo da UPC, utilizado ao longo da fase de apuração
para solicitar a apresentação de documentos, informações e escla-
recimentos.

i) Unidade de Controle Interno (UCI): unidade integrante da
estrutura do órgão central do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Federal.

j) Unidade Prestadora de Contas (UPC) terminologia uti-
lizada pelo TCU para fazer referência às unidades que prestarão
contas no exercício

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S
SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO E

COORDENAÇÃO DAS UNIDADES REGIONAIS
GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DA NAVEGAÇÃO

DESPACHOS DO GERENTE
Em 30 de dezembro de 2015

Processo nº 50305.001977/2015-82.
No- 115 - Penalizado: Raimundo Aldesi Silva, CPF nº 618.321.032-34.
Objeto e Fundamento Legal: Aplicar a penalidade de Advertência,
pelo cometimento da infração tipificada no inciso XXXIX do art. 20
da norma aprovada pela Resolução nº 912 - ANTAQ, de 23 de
novembro de 2007.

Em 10 de março de 2016

Processo nº 50308.001121/2015-87.
No- 7 - Empresa Penalizada: Maria Railda Ramos de Araújo - ME, CNPJ
nº 03.385.661/0001-70. Objeto e Fundamento Legal: aplicar a pena-
lidade de multa pecuniária no valor de R$ 18.000,00; pelo cometimento
da infração tipificada no inciso XXXV do art. 23 da norma aprovada
pela Resolução nº 1.274 - ANTAQ, de 3 de fevereiro de 2009.

ALEXANDRE GOMES DE MOURA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

DESPACHO DO PRESIDENTE DA COMISSÃO
ESPECIAL DE LICITAÇÃO

Em 10 de março de 2016

O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICI-
TAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUA-
VIÁRIOS - ANTAQ, no uso das atribuições conferidas pela Portaria
ANTAQ nº 15, de 15 de janeiro de 2016, e pela legislação de regência,
e considerando o que consta dos Processos nos 50300.000740/2016-13,
50300.000743/2016-49, 50300.000745/2016-38, 50300.000746/2016-
82, 50300.000749/2016-16 e 50300.000751/2016-95, informa que foi
disponibilizada, no sítio eletrônico da ANTAQ, a ata contendo as res-
postas aos pedidos de esclarecimentos aos Editais dos Leilões nos 1, 2,
3 e 4/2016-ANTAQ.

LUIZ OSMAR SCARDUELLI JUNIOR

SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RESOLUÇÃO No- 376, DE 9 DE MARÇO DE 2016

Altera dispositivos do Regimento Interno
da ANAC.

A DIRETORIA DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIA-
ÇÃO CIVIL - ANAC, no exercício das competências que lhe foram
outorgadas pelos arts. 11, inciso VII, da Lei nº 11.182, de 27 de
setembro de 2005, e 24, inciso X, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de
20 de março de 2006, e considerando o que consta do processo nº
00058.008572/2016-47, deliberado e aprovado na 9ª Reunião Ad-
ministrativa da Diretoria, realizada em 8 de março de 2016, resolve:

Art. 1º Promover as seguintes alterações no Regimento In-
terno aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009,
com as alterações introduzidas pelas Resoluções nºs 114, de 29 de
setembro de 2009, 119, de 3 de novembro de 2009, 132, de 12 de
janeiro de 2010, 134, de 19 de janeiro de 2010, 142, de 9 de março
de 2010, 148, de 17 de março de 2010, 245, de 4 de setembro de
2012, 291, de 30 de outubro de 2013, 331, de 1º de julho de 2014,
343, de 15 de setembro de 2014, 349, de 19 de dezembro de 2014,
356, de 17 de março de 2015, e 360, de 3 de julho de 2015:

I - o parágrafo único do art. 1º e seus incisos passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º ....................................................................................
Parágrafo único. No exercício de suas competências, os pro-

cessos da ANAC se estruturam nos seguintes macroprocessos:
I - Regulamentação: compreende os processos relacionados

ao estabelecimento de requisitos a entidades do Sistema de Avia-
ção Civil por meio da elaboração e atualização de atos nor-
mativos de competência da ANAC;

II - Certificação e Outorga: compreende os processos re-
lacionados a verificação do atendimento a requisitos estabele-
cidos em atos normativos para que produto, empresa, processo,
serviço ou pessoa possa prestar serviços, executar atividades ou
ser operado dentro do Sistema de Aviação Civil;

III - Fiscalização: compreende os processos relacionados a
verificação da conformidade de produtos, empresas, processos,
serviços ou pessoas que atuam, de forma lícita ou ilícita dentro
do Sistema de Aviação Civil, e a respectiva ação da Agência em
caso de não conformidade;

IV - Relações institucionais: compreende os processos de
relacionamento da ANAC com entes externos, dentro e fora do
Sistema de Aviação Civil, a exceção dos processos já relacio-
nados a outros macroprocessos; e

V - Gestão Interna: compreende processos de suporte ou de
gestão cujos clientes são servidores e áreas internas da Agência,
de forma a manter ou melhorar processos internos, competências,
estrutura e infraestrutura administrativa." (NR)

II - os itens 1, 1.2, 3, 3.2 e 8 da alínea "g" do inciso III do
art. 2º passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º ....................................................................................
III - ..........................................................................................
g) .............................................................................................

1. Gerência de Gestão Estratégica de Recursos - GEST;
...................................................................................................
1.2. Gerência Técnica de Licitações e Contratos - GTLC;
...................................................................................................
3. Gerência de Serviços Logísticos e de Informação - GSIN;
...................................................................................................
3.2. Gerência Técnica de Gestão da Informação - GTGI;
..................................................................................................
8. Gerência Técnica de Finanças e Contabilidade - GTFC;" (NR)

III - revogar o § 6º do art. 4º;

IV - revogar o art. 12;

V - no art. 79:

a) o inciso XXXV passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 79. .................................................................................
XXXV - planejar, coordenar e orientar a execução das ati-

vidades de disseminação do conhecimento e administrar o acervo
bibliográfico da Agência;" (NR)

b) acrescentar o inciso XXXVI, com a seguinte redação:
"Art. 79. .................................................................................
XXXVI - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas

pela Diretoria." (NR)

VI - os incisos I, e seu item I.2, III, e seu item III.2, e VIII
do art. 80 passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 80. ..................................................................................
I. Gerência de Gestão Estratégica de Recursos:
...................................................................................................
I.2. Gerência Técnica de Licitações e Contratos;
...................................................................................................
III. Gerência de Serviços Logísticos e de Informação:
...................................................................................................
III.2. Gerência Técnica de Gestão da Informação;
..................................................................................................
VIII. Gerência Técnica de Finanças e Contabilidade." (NR)

VII - revogar o inciso XIX do art. 93-C.

VIII - o parágrafo único do art. 108 passa a vigorar com a
seguinte redação:


